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ESTADO DE SERGIPE / PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS/SE
CASA LEG TIVA q-oR AB*pA."l=Dp FoNTES DO NASCIM ENTO

PORTARIA N" 10, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025.

*DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO NO CARGO

COMISSIONADO DE ASSESSORA PARLAMENTAR

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRINHAS, ESTADO

DE SERGIPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

uso das atribuições confcridas por lei, de acordo a

Interno Câmara.

RI]SOLVE:

PEDRINIJAS, Ilstado de Sergipe, no

Lei Orgânica Municipal e Regirneuto

Art. 1o. Notnear a ftrucionária,.Iz\ILf i)N SANTOS, portador c1o RG. no: 2.016.257-0

SSP/SE, itrscrito no CPF: 032.849.385-67 do cargo em comissão clenominado "ASSESSOR

PARLAMENTAR", símbolo CC-2, do quadro de pessoal da Cârnara Municipal de

Vereadores de Pedrinhas.

Art.2o Revogam - se as disposições ern contrário

Itegistre-se. Publique-se.

Gabinete do Presidente c1a Câmara Municipal de

Fevereiro de 2025.

Vereadores de Pedrinhas - SE, 03
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Presidente daCãmara
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